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GOVERNO

DECRETO Nº 150 DE 16 DE MARÇO DE 2021.

“EMENTA: REVOGA O DECRETO N° 149 DE 12 DE MARÇO DE 2021.” 

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais vigentes; 

Considerando a necessidade de atualização das medidas de combate ao 
COVID-19.

Considerando a recomendação do Ministério Público do Estado do Rio de Janei-
ro, advinda do PA 10/IIP/2020.

Considerando os dados e informações contidos nos autos do Processo Adminis-
trativo nº. 5390/2020.

Considerando o novo “Plano Municipal para Flexibilização na Retomada da 
Economia” apresentado e aprovado pelo GTI, o qual estabeleceu novos parâmet-
ros para a ixação das bandeiras, seguindo a orientação do Ministério Público, 
do Ministério da Saúde e da secretaria de Estado de Saúde, aplicando a mesma 
sistemática que o Estado do Rio de Janeiro, criando simetria federativa;

Considerando as alterações realizadas no PLANO ESTRATÉGICO PARA RETORNO 
SEGURO ÀS UNIDADES ESCOLARES NA REDE PÚBLICA E PRIVADA DE BARRA DO 
PIRAÍ, que faz parte integrante deste Decreto; 

Considerando o plano de ação deve ter por objetivos: viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-inanceira, a im de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promov-
endo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica; e também adotar todas as medidas necessárias para cuidar da saúde da 
população, procurando preservar vidas, a saúde e evitar a proliferação do COVID-19.  

Considerando o Mapa de Risco por Municípios comparação da SEMANA EPIDE-
MIOLÓGICA (SE) 08 com a (SE) 06 expedido pela Secretaria de Estado de Saúde 
do Rio de Janeiro, passando o Município de Barra do Pirai para bandeira laranja, 
com risco MODERADO.

Considerando a reunião do GTI que ocorreu na data 16 de março de 2021, em 
conjunto com as Secretarias Municipais de Educação e Saúde;

DECRETA

Art. 1º. Ficam prorrogadas até o dia 21 de março de 2021 as orientações contidas 
no artigo 2º. do Decreto Municipal nº. 021 de 20 de março de 2020.

Art. 2º. Ficam autorizadas as realizações das cirurgias, consultas e serviços lis-
tados no artigo 3º. do Decreto Municipal nº. 021 de 20 de março de 2020, bem 
como o tratamento de pacientes acometidos por doenças crônicas e/ou com 
doenças graves, desde a Secretaria de Saúde do Município ateste a viabilidade, 
sem comprometimento do sistema de saúde público municipal e desde que não 
atrapalhe o combate a pandemia provocada pelo CORONAVIRUS.

Art. 3º. Ficam prorrogados os prazos e as restrições determinados através dos 
Decretos números 021/2020 (que dispõe dobre a situação de emergência no 
município) e 022/2020(que dispõe sobre os serviços funerários nas capelas mor-
tuárias do município) até o dia 21 de março de 2021. 

Art. 4º. Fica homologado novo “Plano de Barra Do Piraí para Flexibilização na Re-
tomada da Economia”, anexo a este Decreto, que segue os parâmetros do Esta-
do do Rio de Janeiro pelos setores competentes, o qual estabelece parâmetros 
para ixar as bandeiras, passando a fazer parte da política pública de combate ao 
coronavírus (COVID-19), respeitando-se a autonomia do Município, bem como 
as Notas Técnicas exaradas pela Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 5º - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interes-
se da coletividade na prevenção do contágio e no combate da propagação da 
COVID-19, diante de mortes já conirmadas, MANTENHO A SUSPENSÃO, das se-
guintes atividades:

I – até 21 de março de 2021 a realização de qualquer evento, com ou sem pre-

sença de público pagante, ainda que previamente autorizadas, que envolvam 
aglomeração de pessoas, tais como: shows;  eventos cientíicos; comício; pas-
seatas; e ains; Realização de eventos sociais em ambientes como salões e casas 
de festas; Eventos desportivos. 

II - até 21 de março de 2021 das aulas presenciais, sem prejuízo da manutenção 
do calendário recomendado pelo Ministério da Educação, nas unidades da rede 
pública e privada. 

Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Educação e as escolas da rede privada 
manterão as aulas sob a modalidade remota.   

Art. 6º. FICAM AUTORIZADAS a prática e o funcionamento das seguintes ativi-
dades e estabelecimentos, a partir de 07 de dezembro de 2020 as restrições im-
postas no “Plano de Barra Do Piraí para Flexibilização na Retomada da Economia”, 
constante do anexo deste Decreto:

I - atividades esportivas individuais ao ar livre, preferencialmente próximo a sua 
residência, mantendo-se a restrição a atividades que gerem aglomeração e/ou 
contato físico.

II - atividades culturais de qualquer natureza no modelo drive in, desde que as 
pessoas não promovam aglomeração fora de seus veículos, devendo ser respeit-
ada a distância mínima de 1 (um) metro entre os veículos estacionados, bem 
como sejam adotados os protocolos sanitários.

III - bares, restaurantes, lanchonetes, conveniências e estabelecimento con-
gêneres, limitando o atendimento ao público a 50% (cinquenta por cento) da 
sua capacidade de lotação, inclusive no que se refere às mesas e cadeiras, sen-
do recomendada a instalação de corrente para evitar a entrada de clientes de 
maneira descontrolada, com HORÁRIO de funcionamento limitado até as 22:00 
horas. Fica permitida a utilização de MÚSICA AO VIVO, sendo vedado qualquer 
evento dançante ou utilização de pista para dança, devendo o consumidor per-
manecer sentado enquanto consome a refeição e bebidas:

3.1 – Os restaurantes que ofertam serviços self service, devem oferecer além do 
álcool gel a 70% e Sabão liquido e papel toalha para lavagem das mãos, luvas 
plásticas descartáveis para o cliente não tocar no talher no momento que estiver 
se servindo no Bufet. 
3.2 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, gerentes 
e todos os funcionários. Caso o cliente não possua máscara, ofereça a opção de 
compra no próprio estabelecimento, caso contrario o cliente não será autorizado 
a entrar.
3.3 - Higienizar a maquineta do cartão após cada uso, permitindo que o cliente 
manuseie seu cartão, e disponibilizar álcool em gel 70% em cada estação de pa-
gamento;
3.4 - Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higienização das 
mãos, do proissional que estiver no caixa, este deve usar luvas para não ter con-
tato com cédulas e moedas;
3.5 - A música ao vivo em bares, cafeterias, restaurantes, pizzarias e similares, 
desde que o estabelecimento tenha alvará para oferecer este tipo de evento, 
observadas também as seguintes restrições:

a) Reduzida a capacidade em 50%, respeitando o distanciamento de 2 (dois) 
metros entre mesas e 1 (um) metro entre cadeiras, permitindo apenas clientes 
no interior do estabelecimento e sentados, sem qualquer interação em pé;
b) Caso o músico esteja a menos de 2 metros do público, deverá ser instalada 
uma proteção de acrílico;
c) A máscara só será dispensada ao vocalista e quem estiver fazendo backing 
vocal, sendo obrigatório o uso da máscara para músicos exclusivamente instru-
mentistas, mantendo distanciamento de 1,5 (um vírgula cinco) metros entre eles;
d) Higienizar o microfone no início, ao inal e caso haja intervalo na apresentação 
ou troca no cantor.

3.6 - Será permitido o sistema de “delivery”, e  serviços de “take away”, sem re-
strição de horário de funcionamento. 
 
IV - lojas de conveniência e demais estabelecimentos congêneres que se des-
tinam à venda de alimentos, bebidas, materiais de limpeza e higiene pessoal, 
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VIII - Lojas que tenham como atividade econômica predominante de comércio, 
com as restrições especiicadas no anexo I para fase laranja.

IX - Funcionamento de serviços essenciais ligados a academias, centros de 
ginásticas e estabelecimentos similares, limitando o atendimento ao público a 
30% (trinta por cento) da sua capacidade e controle de acesso feito com horári-
os agendados previamente, devendo respeitar todas as normas de higienização 
abaixo descritas, sob pena de incorrer na multa prevista no Artigo 9º do decreto 
nº. 058 de 12 de junho de 2020 e perder o Alvará de funcionamento:

a. Serão permitidas as atividades esportivas individuais, inclusive em locais pú-
blicos de lazer como clubes, praças e parques, respeitadas as regras de distan-
ciamento e sanitárias, sem a utilização de equipamentos compartilhados, não 
sendo permitida a permanência no local após encerrada a atividade;
b. Desinfecção de arquibancadas, sanitários, áreas comuns, antes de partidas, 
bem como vestiários e materiais esportivos antes e depois de treinos e partidas
c. Serão autorizadas as atividades esportivas proissionais coletivas sem a pre-
sença de público e obedecendo as orientações das autoridades sanitárias;
d. Utilização obrigatória de máscaras para clientes e funcionários;
e. Serão permitidas as atividades de Academias e similares com funcionamento 
restrito com 30% da capacidade e controle de acesso feito com horários agen-
dados previamente;
f. Lotação máxima de 1 cliente a cada 10 m² de ABL;  
g. Higienização periódica de equipamentos compartilhados, como aparelhos, 
anilhas, colchonetes, halteres, maçanetas, sanitários, bebedouros, etc.; 
h. Proibido bebedouros de jato ou adaptados para uso exclusivamente de tornei-
ras, com utilização de garrafa individual ou copo descartável;
i.  Utilização de máscaras faciais e disponibilização de álcool 70%; 
j. Fica proibido o rodízio de pessoas em aparelhos entre as séries realizadas, sen-
do orientada a higienização dos aparelhos a cada alternância e icam vedadas 
atividades coletivas em que haja contato físico; 
k. Aferição de temperatura através de termômetro eletrônico à distância de 
usuários e funcionários na entrada do estabelecimento. Caso seja apontada uma 
temperatura superior a 37.8ºC a pessoa não será autorizada a entrar. 
l. Ficam proibidas atividades em piscina de qualquer modalidade.
m. Delimitar distância mínima de 2 metros entre usuários nas áreas de peso livre 
de salas de atividades coletivas;
n. Impedimento e orientação a usuário que manifestar febre utilizar apenas 50% 
dos aparelhos de cárdio, ou seja, deixar o espaçamento de um equipamento sem 
uso para o outro. Fazer o mesmo com os armários;
o. Instalação de anteparo transparente em acrílico ou outro material resistente 
no balcão da recepção para proteção do proissional;
p. Disponibilização de álcool em gel e orientação de boas práticas de higiene;
q. Renovar todo ar do ambiente, pelo menos, 7 vezes por hora, conforme legis-
lação;

X – Aulas de natação com no máximo dois alunos por raia, sendo um em cada 
extremidade da piscina, respeitadas as regras de distanciamento e sanitárias e a 
capacidade máxima de acordo com o número de raia de cada piscina, sem a uti-
lização de equipamentos compartilhados, não sendo permitida a permanência 
no local após encerrada a atividade;”

XI - Atividades esportivas coletivas ao ar livre, preferencialmente próximo a sua 
residência.

XII – A retomada parcial com 50% (cinquenta) das ocupações nas salas de cine-
mas;

XIII - A retomada parcial com 1/3 das ocupações de salas destinadas a teatro e 
eventos culturais.

XIV – As piscinas em Clubes e parques aquáticos, pousadas e similares, reduzida 
a capacidade em 50% do empreendimento, mantendo o distanciamento de 1,5 
(um vírgula cinco) metros entre as pessoas, seguindo estritamente as determi-
nações da Nota Técnica DVS/SMS-BP/RJ nº 08/2020 de 05 de novembro de 2020, 
observadas também as seguintes restrições:

a) Clubes e Parques aquáticos com frequência exclusiva de sócios, dependentes 
e Day use, limitada a utilização de 50% da capacidade.
b) Condomínios com frequência exclusiva de moradores, respeitando os agen-
damentos e escalas previstas no anexo I deste Decreto.
c) Pousadas e similares com frequência exclusiva de hóspedes, limitada a uti-
lização de 50% da capacidade.” 

XV - A retomada antecipada de atividades práticas nos cursos da área da saúde 
em instituições privadas de ensino superior, em especial Medicina, Enfermagem, 

vedada a permanência continuada e a aglomeração de pessoas nesses locais.

V – serviços essenciais de Salões de beleza, barbearias, e estabelecimentos simi-
lares, limitando o atendimento ao público devem funcionar:

5.1 - Número reduzido de clientes, com atendimento exclusivamente com agen-
damentos para evitar ilas e espera, respeitando os espaços de distanciamento 
de 1,5 (um metro e meio) de distância entre os clientes;
5.2 - Manter uma área organizada para a chegada dos clientes e proissionais 
disponibilizando álcool em gel para higienização das mãos e medidas para higie-
nização das solas do sapato como um borrifador com álcool 70%;
5.3 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, gerentes 
e todos os funcionários. Caso o cliente não possua máscara, ofereça a opção de 
compra no próprio estabelecimento, caso contrário o cliente não será autorizado 
a entrar.
5.4 - Medição da temperatura com termômetro eletrônico, à distância, de todos 
que entrarem no salão, caso seja apontada uma temperatura superior a 37.8 °C, 
a pessoa não será autorizada a entrar. 
5.5 - Antes de iniciar as atividades diárias e entre atendimentos, deve-se realizar a 
limpeza e desinfecção química, respeitando o tipo de material, nos locais de con-
tato do cliente, a saber: bancadas, poltronas, cadeiras, macas, escovas, pentes, 
tesouras, navalha e ains;
5.6 - Caracteriza-se limpeza o uso de agente detergente, como água e sabão
5.7 - Caracteriza-se desinfecção química o uso de agente desinfetante, como ál-
cool 70% ou solução com água sanitária; a solução de água com água sanitária 
deve seguir as seguintes medidas: 250ml de água sanitária para 1L de água.
5.8 - Dar preferência à ventilação natural, com portas e janelas abertas. Se izer 
uso de ar condicionado, investir na limpeza frequente de iltros e apresentar a 
nota ao iscal sanitário quando solicitado.
5.9 - Higienizar a maquineta do cartão após cada uso, permitindo que o cliente 
manuseie seu cartão, e disponibilizar álcool em gel 70% em cada estação de pa-
gamento;
5.10-Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higienização das 
mãos, o proissional que estiver no caixa deve usar luvas para não ter contato 
com cédulas e moedas;
5.11 - Retirar todos os itens fáceis de tocar, como revistas, tablets ou catálogos 
de informações.
5.12 - Durante o uso de equipamentos e produtos de uso comum, como máscar-
as, shampoos e condicionadores, creme de barbear, loção de barda higienizar as 
mãos antes de usá-los.
5.13 - Distribuir lixeiras dentro das normas da vigilância sanitária local em todos 
os setores para evitar o transporte do lixo possivelmente contaminado pelo es-
tabelecimento;
5.14 - Quando removido dos setores, o lixo deve ser armazenado ensacado em 
recipientes apropriados com tampa;
5.15 - O proissional responsável pelo recolhimento do lixo deve estar paramen-
tado com luvas e máscara reutilizável, o lixo só deve ser retirado do estabeleci-
mento nos dias de coleta.

VI. Serviços de Lan house, estabelecimentos de ensino presencial ou a distância 
que ofereça laboratório de informática para alunos ou estabelecimento similares 
devem:

6.1 - Higienizar os equipamentos, mesa, cadeira, mouse, teclado e tela dos com-
putadores a cada troca de aluno ou usuário;
6.2 - Caracteriza-se limpeza o uso de agente detergente, como água e sabão
6.3 - Caracteriza-se desinfecção química o uso de agente desinfetante, como ál-
cool 70% ou solução com água sanitária; a solução de água com água sanitária 
deve seguir as seguintes medidas: 250ml de água sanitária para 1L de água.
6.4 - Obrigatório informar, de maneira ostensiva e adequada, quando for o caso, 
sobre o risco de contaminação.
6.5 - Disponibilizar álcool gel a 70% para os usuários.
6.6 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, gerentes 
e todos os funcionários. 
6.7 - Caso o cliente não possua máscara, ofereça a opção de compra no próprio 
estabelecimento, caso contrario o cliente não será autorizado a entrar.
6.8 - Cloração dos tapetes higienizadores nos acessos.

VII - de forma plena e irrestrita, serviços essenciais, como: postos de combustíveis, 
transportadoras, mercados, supermercados, açougues, hortifrútis, aviários, 
padarias, casa de insumos agrícolas, bancos e loterias, agências dos correios, 
serviços funerários, lojas de aviamentos para confecção de máscaras, lojas de 
materiais de construção, ferragens e vidraçaria, depósitos de gás, depósitos de 
água, lojas de ração, estabelecimento de venda de autopeças, oicinas mecâni-
cas e borracharias, hospitais, laboratórios, clínicas médicas e dentárias e simi-
lares, clínicas e laboratórios veterinários, estacionamentos, farmácias e drogarias.
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11. Prova de calçados: orientar os clientes a higienizar as mãos e pés com álcool 
a 70% antes e depois da prova de calçados e, após, mantê-los em local arejado, 
sem devolver imediatamente à caixa. 

12. Higiene na prova de calçados: é proibido o empréstimo de meias para a prova 
de calçados. É necessário o fornecimento de sapatilhas de plástico descartáveis 
aos clientes para provas dentro da loja, além de álcool gel 70% antes e após cada 
prova para a higienização das mãos e pés ou lenços umedecidos em álcool 70% 
para limpeza dos sapatos antes da prova.

Parágrafo único - Devem ser afastados de suas atividades, de forma imediata, 
todos os colaboradores sintomáticos respiratórios, conforme recomendação do 
Ministério da Saúde.

Art. 8º. FICAM AUTORIZADAS as atividades de organizações religiosas, desde que 
mantenham sua capacidade limitada a 30% de ocupação, respeitando, ainda, as 
seguintes determinações:

I - Evitar aglomerações e providenciar barreiras físicas deinindo a distância entre 
as pessoas de no mínimo 1(um) metro; 

II - Sinalizar no piso essa distância (1 metro), com ita, giz, cones ou outros mate-
riais que possam ser usados para sinalização;

III - disponibilizar os insumos, como sabão líquido, álcool em gel 70% para todas 
as pessoas que acessem ao templo religioso; 

IV - Orientar a equipe de higienização para que realize a limpeza e a desinfecção 
do ambiente com base nas orientações da Anvisa e do Ministério da Saúde; 

V - Determinar que todos os seus colaboradores e funcionários, no exercício de 
suas funções, utilizem máscaras e demais equipamentos de proteção individual 
exigidos pelo Ministério da Saúde;

VI – Impedir que adentrem ao templo religioso pessoas sem a utilização de más-
caras;

VII - Higienizar constantemente as superfícies de toque dentro do templo religioso; 

VIII – manter ventilação natural no templo, sem utilização de ar condicionado; 

IX - Os cultos de qualquer crença ou qualquer outra atividade de cunho religioso 
aberta ao público só poderá acontecer com intervalos mínimos de 01(uma) hora;

X – as pessoas que acessarem e saírem da igreja ou do templo religioso deverão 
realizar a higienização das mãos com álcool-gel 70% ou preparações antissépti-
cas ou sanitizantes de efeito similar, colocadas em dispensadores e disponibili-
zadas em pontos estratégicos como na entrada, na secretaria, confessionários, 
corredores, para uso dos iéis, religiosos e colaboradores;

XI - manter todas as áreas ventiladas, incluindo, caso exista, os locais de alimen-
tação;

XII - o responsável pela igreja ou templo deve orientar aos frequentadores que 
não poderão participar de celebrações ou eventos religiosos, caso apresentem 
sintomas de resfriado/gripe.

Art. 9º. Todas as atividades declinadas nos artigos 6º. 7º. e 8º. deste Decreto, para 
valerem-se da respectiva exceção de funcionamento, deverão, no âmbito do 
município de Barra do Piraí, sob pena de multa no valor de R$ 10.000.00 (dez 
mil reais) na hipótese de descumprimento, cumprir as exigências que lhes são 
compatíveis:

I - Evitar aglomerações e providenciar barreiras físicas deinindo a distância entre 
funcionários e usuários, como também entre os próprios usuários na ila, de no 
mínimo 1(um) metro; 

II - Disponibilizar ao menos 1(um) funcionário, que deve ostentar os equipamen-
tos de proteção individual (EPI), para organizar as ilas e orientar os usuários/
consumidores;

III - desenvolver estratégias para diminuir o tempo que o usuário/consumidor 
permanece na ila, como por exemplo, realizando triagens prévias para agilizar 
o atendimento, distribuição de senhas com horários e priorização de clientes; 

IV - Disponibilizar lugares internos para área de espera, respeitando distancia-

Farmácia, Odontologia e Fisioterapia:

a) Durante as atividades práticas, ica a critério de cada instituição de ensino su-
perior, de acordo com seu plano de retorno, o fornecimento dos Equipamentos 
de Proteção Individual – EPI’s, a seus respectivos alunos, bem como a orientação 
para seu uso adequado, em conformidade com os protocolos formulados at-
ravés do Plano de Retorno apresentado pela Resolução SEEDUC nº 5854, de 30 
de julho de 2020, publicada no DOERJ de 31 de julho de 2020.

XVI - Ensaios fotográicos para álbum de formatura e com inalidade de real-
ização da colação de grau em campus de faculdades, desde que atendido os 
critérios sanitários quando da espera para as fotograias, respeitando todas as 
medidas de segurança empregadas no distanciamento social entre os forman-
dos, uso de máscaras, bem como, de álcool em gel, devendo ainda observar a 
marcação em dias distintos entre as turmas, como forma de evitar aglomeração.

Art. 7º. FICA AUTORIZADO o funcionamento do MERCADO MUNICIPAL, exclusiv-
amente no horário de 8:30 horas às 18:30 horas, de segunda-feira a sexta-feira e 
aos sábados de 08:30 às 18:00 horas, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 
de sua capacidade total, desde que:

I – Os permissionários garantam o fornecimento de equipamentos de proteção 
individual e álcool em gel 70%, ou preparações antissépticas ou sanitizantes de 
efeito similar, a todos os empregados, colaboradores, terceirizados e prestadores 
de serviço;

II – Que disponibilizem, álcool em gel 70%, ou preparações antissépticas ou san-
itizantes de efeito similar, a todos clientes e frequentadores;

III – que permitam o acesso e circulação no interior do estabelecimento, apenas 
a clientes, frequentadores, empregados e prestadores de serviço que estiverem 
utilizando máscara de proteção respiratória, seja ela descartável ou reutilizável, 
de forma adequada;

IV - Adotem medidas de contenção do acesso ao interior do estabelecimento 
com vistas a manter o distanciamento mínimo de 1 (um) metro entre cada cli-
ente ou frequentador;

V - Fica permitido o uso de provadores pelos clientes, desde que todos os pro-
tocolos abaixo sejam integralmente atendidos, sob pena de multa estipulada no 
Artigo 9º do Decreto 058 de 12 junho de 2020;

1. Acesso aos provadores: controlar a entrada de clientes nos provadores a im de 
evitar aglomerações e assegurar o distanciamento mínimo de pelo menos 1,5m 
de distância um dos outros e assegurar o uso de álcool gel a 70%.
2. Acompanhantes: deve ser restrito a 1(um) acompanhante quando necessário 
no caso de pessoa idosa, com deiciência, criança, adolescente, etc. os re-
sponsáveis pelos estabelecimentos comerciais devem orientar os clientes com 
cartazes e informativos para que, se possível, façam as compras sem acompan-
hantes, para evitar quantidade desnecessária de pessoas nos espaços;
3. Higienização das mãos: disponibilizar álcool gel a 70% para higienização das 
mãos antes de entrar no Provador e ao sair.
4. Higienização das roupas após a prova ou a devolução pelo cliente: aplicar 
nas peças de troca ou prova passadeira a vapor, dispositivo de higienização ul-
travioleta ou colocá-las num período mínimo de arejamento de 48 a 72 horas. 
Além desses cuidados, também recomendamos o uso de produto que protege 
as roupas contra microorganismos e é eicaz para evitar a propagação de vírus;
5. Higienização dos provadores: Higienizar os provadores com uso de álcool 
70% ou outro desinfetante de igual eicácia para limpeza do local, no caso de 
provadores com cortina, o ideal é realizar a higienização com vapor e aguardar 
secagem para novo uso;
6. Devolução de roupas: higienizar as roupas após a prova ou a devolução pelo 
cliente, nos casos de retirada do estabelecimento para provar em casa, através 
de meio eicaz, como a utilização de passadeira a vapor, dispositivo de higieni-
zação ultravioleta ou assegurar período mínimo de aeração de 48 horas;
7. Roupas usadas no provador: a loja deve providenciar um cabideiro especíico 
para que as peças indesejadas pelos clientes, após provadas, possam cumprir, 
cada uma delas, a quarentena mínima de 48 horas. 
8. Comunicação: colocar cartazes em locais estratégicos da loja e dentro dos 
provadores orientando acerca da necessidade de permanência do uso da más-
cara, higienização das mãos e distanciamento entre as pessoas e acompan-
hantes somente quando extremamente necessário.
9. Placas com quantitativo de itens: evite a entrega de placas para o cliente com 
o número de itens que estão provando; considere outras opções, como escrev-
er o número de itens em um quadro branco na porta ou utilizar comanda des-
cartável. Se não for possível, as placas devem ser higienizadas a cada uso.
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de munícipes aguardando internação em leitos CTI-Covid; número de pacientes que 
tiveram alta de leitos de CTI-Covid; número de pacientes internados com suspeita de 
Covid; a estratégia de testagem adotada em âmbito municipal; o número total de 
leitos Covid (UTI e gerais); o órgão responsável, as ações de iscalização realizadas, os 
autos de infração lavrados e/ou as multas e as prisões efetuadas em razão do descum-
primento das medidas de isolamento desde o envio do último relatório.

Art. 12. Todas as atividades mencionadas neste decreto, somente poderão iniciar 
o funcionamento, após o atendimento das medidas de higiene, com a disponibi-
lização de mascaras de proteção e álcool gel 70% para seus colaboradores e nos 
casos previstos para os clientes.

Art. 13. Fica autorizada a realização de feira livre, somente as quintas-feiras e aos 
domingos, devendo o feirante respeitar as normas do artigo 9º. Deste Decreto (no 
que lhe for compatível) e os termos dos Decretos Números 035/2020 e 036/2020.

Parágrafo Único - A demarcação das barracas icará a cargo da Secretaria Munic-
ipal de Agricultura, a qual competirá iscalizar o cumprimento dos termos deste 
Decreto; 

Art. 14. Ficam autorizados os serviços de Taxi e Aplicativos de transporte de pas-
sageiros, bem como de delivery de qualquer atividade comercial. 

Parágrafo Único: Os motoristas de táxi e aplicativos de transporte de passageiros, bem 
como motoristas e trocadores responsáveis pelo transporte coletivo, ai incluídos ôni-
bus, micro ônibus e Vans que a essa atividade se enquadrem, assim como aos entre-
gadores de delivery, deverão utilizar equipamentos de proteção individual, sobretudo 
máscaras e luvas, sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 9º. Deste Decreto.

Art. 15. Não obstante as Determinações acima, MANTENHO A RECOMENDAÇÃO 
à Agência local dos Correios que continue o atendimento à população dentro 
dos horários até então praticados, oportunidade em que deverá observar as de-
terminações aplicadas aos estabelecimentos inseridos na exceção declinada no 
decreto Estadual em questão.

Art. 16. Mantenho a Recomendação que a população ique em isolamento social, 
e quando, excepcionalmente, o cidadão tiver que circular em vias públicas, o 
mesmo deverá manter a utilização de máscara facial durante o deslocamento, 
inclusive durante o deslocamento pelos bens públicos do Município e para o 
atendimento em estabelecimentos com funcionamento autorizado, em espe-
cial, para:
I - uso de meios de transporte público ou privado de passageiros;
II - desempenho de atividades laborais em ambientes compartilhados, nos seto-
res público e privado.
Parágrafo Primeiro: Para efeito do caput deste artigo, e em conformidade com 
o disposto no art. 99 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o 
Código Civil, consideram-se bens públicos:
I - os de uso comum do povo, tais como lagoas, rios, estradas, ruas e praças;
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou 
estabelecimento da administração pública, inclusive os de suas autarquias.
Parágrafo Segundo: A inobservância ao disposto neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento da multa previsto no artigo 385 do Código Sanitário Municipal - LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 005 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008, por deixar de executar, 
diicultar ou opor-se à execução de medidas sanitárias que visem à prevenção 
das doenças transmissíveis e sua disseminação, à preservação e à manutenção 
da saúde, sem prejuízo de eventual responsabilização pelo crime de infração de 
medida sanitária preventiva, de que trata o art. 268, do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 
de dezembro de 1940, Código Penal, na forma do regulamento.

Parágrafo Terceiro: Diante da insuiciência de insumos, os cidadãos poderão pro-
duzir as suas próprias máscaras de tecido, com materiais disponíveis no próprio 
domicílio, conforme orientação do Ministério da Saúde, no Boletim Epidemi-
ológico.

Art. 17. Mantenho a reabertura, para atendimento presencial, do SINE - Sistema 
Nacional de Emprego e o atendimento presencial do PROCON/RJ.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE MARÇO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

mento mínimo de 1(um) metro, desenvolvendo estratégias para controlar o 
luxo da entrada de clientes/usuários;

V - Sinalizar no piso essa distância (1 metro), com ita, giz, cones ou outros mate-
riais que possam ser usados para sinalização;

VI - Disponibilizar os insumos, como sabão líquido, álcool em gel 70% para o 
atendimento seguro e adequado, estando estes de fácil acesso para todos os 
usuários/clientes e funcionários; 

VII - orientar a equipe de higienização para que realize a limpeza e a desinfecção 
do ambiente com base nas orientações da Anvisa e do Ministério da Saúde; 

VIII - determinar que todos os seus colaboradores e funcionários, no exercício de 
suas funções, utilizem máscaras e demais equipamentos de proteção individual 
exigidos pelo Ministério da Saúde;

IX – Impedir que adentrem ao estabelecimento pessoas sem a utilização de máscaras;

X – As atividades enumeradas no inciso VII do artigo 6º. (comércio) deverão res-
peitar o horário de funcionamento de 8:30h às 18:30h de segunda a sexta-feira 
e 08:30h às 18:00 horas aos sábados, devendo manter sua capacidade limitada 
a 50% de ocupação;

XI - Restaurantes, lojas de conveniência e lanchonetes, devem manter sua capaci-
dade limitada a 50% de ocupação e incentivar os serviços “take away” e “delivery”; 

XII - Pousadas e hotéis devem manter sua capacidade limitada a 50% de ocu-
pação; 

XIII - O estacionamento rotativo funcionará no período integral com escala de 
horários para entrada e saída dos colaboradores;
 
XIV – Todas as atividades enumeradas no artigo 6º. deverão incentivar, através 
das redes sociais e cartazes no interior de seu estabelecimento, o atendimento 
individualizado com agendamento prévio; 

XV - Higienizar constantemente as superfícies de toque dentro do estabeleci-
mento; 

XVI - Fica permitido uso de provadores, desde que observado todos os protocolos 
estabelecidos no Artigo 7º do Decreto 058 de 12 de junho de 2020, alterado acima, 
sob pena de multa estipulada no Artigo 9º do Decreto 058 de 12 de junho de 2020.

XVII - Oferecer e priorizar entregas em domicílio; 

XVIII – manter ventilação natural no estabelecimento, sem utilização de ar condi-
cionado; 

XIX – Incentivar o trabalho a distância, modalidade Home Oice dos colabora-
dores.
 
Art. 10. Para todas as atividades econômicas enumeradas neste Decreto é terminan-
temente vedada a permanência continuada e a aglomeração de pessoas, devendo os 
estabelecimentos adotarem todas as medidas impostas neste decreto, fazendo cum-
prir todas as exigências compatíveis com sua respectiva atividade, para a prevenção ao 
contágio e enfrentamento do COVID-19, sob pena de incorrer na multa prevista no ar-
tigo 9º. e no imediato encerramento das atividades por atentar contra a saúde pública.

Art. 11. Este decreto dependerá de monitoramento diário para a manutenção 
da lexibilização das medidas de restrição e do cumprimento rigoroso do “Plano 
de Barra do Piraí para lexibilização na retomada da economia”(anexo I), icando 
determinado como marco para se restabelecer o isolamento total, caso o mu-
nicípio tenha comprometido 50%(cinquenta por cento) de sua taxa de ocupação 
hospitalar especíica para COVID-19, atingindo a bandeira vermelha.

Parágrafo Primeiro: Fica determinado que o GRUPO DE TRABALHO INTERSETORI-
AL – GTI – deve manter os encontros semanais, os quais gerarão um relatório que 
será encaminhado para o Ministério Público do Estado do Rio de janeiro e fará 
parte do portal da transparência do Município, dando enfoque as ações tomadas 
e aos indicadores e bandeiras criadas no plano.

Parágrafo Segundo: Determino que a Secretaria de Saúde, todas as sextas-feiras, en-
caminhe relatórios ao Ministério Público contendo: o número de novos casos; o núme-
ro de óbitos por COVID; o número de óbitos em veriicação; o número de munícipes 
– pacientes oriundos de Barra do Piraí – internados em leitos de CTI-Covid; número 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 151 DE 17 DE MARÇO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre o cancelamento de Resto a Pagar 
Não Processado de exercício anterior, e dá 
outras providências.”  

 

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ/RJ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere em Lei e com fulcro no art. 1º do Decreto 
Presidencial nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932; 

 
CONSIDERANDO que a União em seu Decreto nº 93.872, de 23 de 

dezembro de 1986, que dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do Tesouro Nacional, 
atualiza e consolida a legislação pertinente e dá outras providências, estabelece no seu art. 68, § 
7º:  

 
§7º - Os restos a pagar não processados, desbloqueados nos 
termos do § 4º, e que não forem liquidados, serão cancelados 
em 31 de dezembro do ano subsequente ao do bloqueio. 

 
CONSIDERANDO que o Código Civil Brasileiro, Lei Federal nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, trata da mesma matéria da prescrição dos restos a pagar;  
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n°. 101/2000, que 
determina que só deva compor a dívida flutuante os restos a pagar que estejam suportados por 
disponibilidade de caixa para este efeito; 

 
CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de 

endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício;  
 
CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser 

cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas; 
 
CONSIDERANDO a Portaria STN/MF 633/06, que não permite inclusão de 

restos a pagar não processados anteriores ao último exercício; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 359-F da Lei nº 10.028/2000, dos 
crimes contra as finanças públicas, onde penaliza o Gestor que deixar de ordenar, de autorizar ou 
de promover o cancelamento do montante de restos a pagar inscrito em valor superior ao 
permitido em lei; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de verificar se ocorreu contabilmente 

liquidação indevida da despesa e apurar os fatos comprovando a entrega do bem. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica, por força deste decreto, cancelado o crédito empenhado no 

exercício de 2020, sob o numero 765/2020, inscrito em Restos a Pagar - não Processados, no 

balanço geral da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ-RJ, conforme extraído do sistema 

informatizado, no valor total de R$118.833,03 (cento e dezoito mil oitocentos e trinta e três reais 

e três centavos). 

 

Parágrafo Único – O crédito cancelado citado neste artigo refere-se às 

parcelas do exercício subsequente e que foram empenhadas em sua totalidade no exercício de 

2020, portanto, considerando o principio da anualidade orçamentária, será reempenhado no 

limite das parcelas vincendas em 2021. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 

revogando as disposições em contrário, para que surtam todos os seus jurídicos e legais efeitos e 
produza os resultados de seu objeto de mister. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de março de 2021. 

 
 

 
MÁRIO REIS ESTEVES 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

ANEXO I 
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PORTARIA Nº 367/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º    NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, c/c com a 
Lei nº 3081 de 14 de janeiro de 2019, RENATA DE ANDRADE FERREIRA, para ocu-
par o cargo comissionado de Supervisor de Protocolo – Diretoria Administrativa, 
da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAS-1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 17/03/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE MARÇO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/dbc/ebmp

PORTARIA Nº 368/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores, LUIZ CLAUDIO PANETO – matr.3018 e JOÃO 
PAULO SILVA LIMA SANTOS - matr. 10252, como iscais do Contrato nº 25/2021, 
irmado com o município de Barra do Piraí através da Secretaria Municipal de Ad-
ministração com os senhores ANTONIO CARLOS FERREIRA BAPTISTA e BRANCA 
DE JESUS FERREIRA BAPTISTA, Processo nº 12330/2020, que tem como objeto a 
locação de imóvel situado à Avenida Governador Portela, nº 195, segundo andar 
e cobertura, centro, Barra do Piraí/RJ.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE MARÇO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 12330/2020
smg/mjml

PORTARIA Nº 365/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor JOSÉ LUIZ DE CARVALHO ROCHA – CAU/RJ A28216-
2, matr. 2998, para ser Fiscal do Contrato nº022/2021, irmado com empresa UNI 
TERRA TERRAPLENAGEM LTDA, Processo nº 3656/2020, que tem como objeto 
contratação de empresa para prestação de serviço de Construção de Mirante, na 
Rodovia RJ 137, no distrito de Ipiabas, neste Município, conforme especiicação 
no Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, Planilha de Custo EMOP, Crono-
grama Físico-Financeiro, BDI, Plantas e Proposta de Preços, partes do contrato. 
Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE MARÇO DE 2021.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Processo nº3656/2020
smg/ebmp

PORTARIA Nº 366/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor BRUNO HUHN FARIA – CAU/RJ A 71306-6, matr. 
9327, para ser Fiscal do Contrato nº023/2021, irmado com empresa UNI TER-
RA TERRAPLENAGEM LTDA, Processo nº 9959/2020, que tem como objeto con-
tratação de empresa para prestação de serviço de Construção de Praça na Rua 
José Reis de Souza s/nº, bairro Dr. Mesquita, neste Município, conforme especii-
cação no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, Planilha de 
Custo EMOP, Cronograma Físico-Financeiro, BDI, Plantas e Proposta de Preços, 
partes do contrato. 

Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE MARÇO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº9959/2020
smg/ebmp
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PORTARIA Nº 369/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela Admin-
istração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores, ENOCH SACCHI DE MELO – matr.6221 e ANDERSON SEABRA NOVAES - matr. 6223, como iscais do Convênio nº 01/2021, irmado com 
o Município de Barra do Piraí e o Município de Vassouras, que tem como objeto estabelecer diretrizes para atribuir a Prefeitura Municipal de Barra do Piraí/RJ por in-
termédio da empresa Concessionária APL Administração de Pátios e Leilões Ltda, vencedora na licitação de tais serviços através do processo licitatório nº 3493/2018, 
a execução dos serviços de remoção, guarda, devolução e leilão dos veículos que forem objeto de apreensão/remoção com base no Código de Trânsito Brasileiro ou 
Lei nº 2.709/2013 ou de apreensão com base no Código de Posturas em todo o Município de Vassouras/RJ.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Convênio.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE MARÇO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1722/2021
smg/mjml
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ADMINISTRAÇÃO

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2020 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Washington Gonçalves Braga 
39436543700

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 02/2020 por 12 (doze) meses

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 081/2020

VALOR: R$ 34.722.50

VIGÊNCIA: 14/02/2021 à 13/02/2022

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2020 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Mamma Mia Alimentação e Serviços 
EIRELI

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 10/2020 por 03 (três) meses

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 845/2020

VALOR: R$ 45.559,80

VIGÊNCIA: 17/03/2021 à 16/06/2021

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 13.979/2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO

HOMOLOGAÇÃO

Adjudico e Homologo a licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 002/2021 – Objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviço de construção 
de caixa de elevador a ser realizada no Abrigo Municipal, situado na Avenida Cecília, nº 42, Bairro Muqueca, neste município, conforme Termo de Referência, em 
favor da empresa: AG NETO ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA, no valor global de R$ 95.928,53 (noventa e cinco mil, novecentos e vinte e oito reais e cinquenta e 
três centavos). Importa a presente Tomada de Preços nº 002/2021 em R$ 95.928,53 (noventa e cinco mil, novecentos e vinte e oito reais e cinquenta e três centavos) 
conforme laudas do processo nº 12050/2020. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

 APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 10/2018

Processo nº 13405/2017.
Contrato nº 10/2018.
Objeto da Contratação: Prestação de serviços de locação de estação de trabalho para provimento de infraestrutura digital, incluindo logística e manutenção corretiva 
de estação de trabalho tipo Microcomputador Básico e Avançado com Windows e Notebook Básico com Windows, todos de primeiro uso ou não.
Empresa: Microcis Consultoria Informática e Serviços EIRELI.
CNPJ: 02.229.787/0001-93
Fundamentação: Artigo 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93.

Fica alterada a razão social da empresa contratada Microcis Consultoria Informática e Serviços EIRELI, passando a razão social para Transformation Technology EIRELI.

Dê-se Publicidade.

Barra do Piraí, 12  de março de 2021.

Mário Reis Esteves
Prefeito
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 01/2020. 

PARTES: Município de Barra do Piraí, través da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a Associação Barrense Amigos dos Animais – ABAA. 

OBJETO: Prorrogação do Termo de Colaboração nº 01/2020 irmado entre as partes por mais 12 (doze) meses e alteração do plano de tra-
balho original acrescendo o valor de R$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais).

VALOR TOTAL: R$ 228.229,44.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9592/2019.

VIGÊNCIA: 10/02/2021 à 09/02/2022.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 13.019/2014.

ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 26/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa UNI TERRA TERRAPLENAGEM LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de Drenagem, na Rua Sebastião  Carlos Martins  no Distrito de Ipiabas neste 
Município. 

VALOR TOTAL R$ 100.376,68

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5425/2020

VIGÊNCIA: 16/03/2021 à 15/05/2021.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 054 de 13 de Julho de 2020, no Ato de concessão de Benefício de Pensão por Morte concedida para cônjuge LUCIANA DE SOUZA RO-
DRIGUES nº 047/2020 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...
aposentado MAX LENNART RODRIGUES, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, falecido em 11 maio de 2020, Matrícula n º 0861,.
...

Leia-se:
...
aposentado MAX LENNART RODRIGUES, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, falecido em 11 maio de 2020, Matrícula n º 2257,
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 15 de Março de 2021.
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios - FPMBP/RJ

Matricula 1274
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ATO DE FIXAÇÃO Nº 012/2021

A Coordenação de Concessão de Benefícios do Fundo de Previdência Municipal 
de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
Art. 40, § 1º, inciso III, “b” da CRFB/88, com redação dada pela EC nº 41/2003;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 046/2021;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, 
sem paridade e pela média a segurada NEA MAIA SANTIAGO, Matrícula nº 2798, 
na proporção de 85,30% da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 
997,44 (novecentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos), ixando 
o benefício em R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), conforme o mínimo municipal, 
amparado pelo Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c Art. 40, § 1º, inciso III, 
“b” da CRFB, com redação dada pela EC nº 41/2003.

Total da remuneração.............................................................................................R$ 1.100,00

Publique-se  
Registre-se.

Barra do Piraí, 15 de Marco de 2021.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador de Concessão de Benefícios - FPMBP/RJ
Matricula 1274

ATO DE CONCESSÃO nº 012/2021

A Coordenação de Concessão de Benefícios do Fundo de Previdência Municipal 
de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
Art. 40, § 1º, inciso III, “b” da CRFB/88, com redação dada pela EC nº 41/2003;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 046/2021;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de Abril de 2021, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, 
sem paridade e pela média a segurada NEA MAIA SANTIAGO, no cargo de GARI, 
matrícula nº 2798, e na proporção de 85,30% da média das 80% maiores con-
tribuições, na forma da Lei Municipal 501/2000, Art. 20, I, “a” Art. 40, § 1º, inciso 
III, “b” da CRFB/88, com redação dada pela EC nº 41/2003, ou seja, o valor de R$ 
997,44 (novecentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos), sendo 
assim ixando o benefício em R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), conforme o 
mínimo municipal.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 15 de Março de 2021.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador de Concessão de Benefícios - FPMBP/RJ
Matricula 1274

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 009/2021

Certiico que o servidor ROBERTO JASIS GOMES, matricula nº 2514, teve averbado em seu registro neste RPPS, na matrícula nº 1689 o período compreendido entre 
03/02/1986 a 15/12/1986, atestado pelo CERTIFICADO DE RESERVISTA DE 1ª CATEGORIA – n° 723405, computando o período de contribuição de 315 dias, correspon-
dendo a 10 meses e 12 dias, para ins previdenciários

Barra do Piraí, 16 de Março de 2021.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios – FPMBP/RJ

Matricula 1274
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

               ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

                Programa Minha Casa Minha Vida 
         

 
  

 

Exclusão e Substituição dos Beneficiários do Programa Minha Casa 
Minha Vida 
 
Listagem de Beneficiários Excluídos - Empreendimento Jardim Ipiranga II 

 
 

 Nome Proponente NIS Proponente 

01 GENESIO VASCONCELOS DA SILVA 12079897715 

02 LICIA FERNANDA SOUZA MENEZES FERREIRA 16505939408 

03 SIMONE DA MOTTA SANTOS SILVA 16555208644 

04 MAGNO PAULINO1 12077381754 

05 DANIELE XAVIER MONTEIRO 13268029603 

06 ELIANE DOS SANTOS CARVALHO AMARAL 21248493496 

07 MUNIQUE DE CARVALHO PAULA RIBAS 13438968893 

08 LUCIANA SATURNINO DA SILVA 16511001882 

09 MARIA APARECIDA PASCOAL 20483835611 

10 VANIA MARIA BARBOSA 23605095344 

11 ELLEM NOELI DE ARAUJO SILVA 12519306485 

12 SILVANA DA COSTA MOREIRA 12957004625 

13 JOCIMARA DE ALMEIDA ROSA 12898999581 

14 ANGELICA CAROLINA MARTINS TIMOTEO 20190573559 

15 ALINE FRANCISCO RAMOS2 13112200607 

16 GILMARA CANDEIA BARCELLOS GARRAO 12472026325 

17 LILIANA ALVES DE ANDRADE VILAS 16383393554 

18 YARA APARECIDA DE JESUS PINHEIRO 20195844356 

19 BRUNA DO NASCIMENTO LEITE3 20190612449 

20 JANELILIA DE ANDRADE BRANDAO 12496882922 

21 MALVINA MOURA*  12104231185 

22 IVONETE MARIA DA SILVA*  16202472899 

23 LIGIA MARIA DE OLIVEIRA GAMA*  16505883615 

24 MARCO ANTÔNIO DE AQUINO DUTRA DUARTE4 19020987626 

 
 
 
 

                                                           
1 Óbito 
2 Exclusão - renda familiar bruta acima de R$ 1.800,00 - Decreto Municipal nº 119/2018, art.4º,inc.III 
3 Processo Administrativo nº 9008/2020 - considerada desistente, pois não compareceu para assinatura 
de contrato. 
*Idoso 
4 Processo Administrativo nº 778/2021- considerado desistente, pois não compareceu para assinatura 
de contrato. 
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               ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                Programa Minha Casa Minha Vida 

         

 
  

 
 
 
 
Listagem do Chamamento do Cadastro Reserva - Empreendimento Jardim 
Ipiranga II   

 

 

 Nome Proponente NIS Proponente 

01 JAQUELINE MAMEDE DA SILVA AZEVEDO 22008777366 

02 GREICE DA SILVA NICOLAY 12916390601 

03 BRUNO SOARES CERQUEIRA 20190568512 

04 MILLI KETRIN DA COSTA NASCIMENTO 16384403510 

05 DINAH APARECIDA MARTINS SOARES 21237191353 

06 VANESSA VIEIRA 20418060767 

07 KELLY CRISTINA REIS ZACARIAS 23701011938 

08 JOICE SILVA DA CUNHA 13069161609 

09 VANUSA MONTEIRO 19043577513 

10 CRISTIANE DIAS DUTRA 23676854272 

11 ANNA CRISTINA DA SILVA GOMES 20190609189 

12 THAISA APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 16554436295 

13 LUCINEIA CESARIA DA SILVA 12509651716 

14 LUCIA RAIMUNDO 12271040428 

15 VIVIANE DUQUE DOS SANTOS 19009220829 

16 ISABEL CRISTINA FARIA 12571937342 

17 ELIARA DE OLIVEIRA BARBOSA 12430725012 

18 SAMELA VIEIRA DOS SANTOS 20909099566 

19 JANELILIA DE ANDRADE BRANDAO 12496882922 

20 BEATRIZ GARCIA COSTA DE OLIVEIRA 12881127608 

21 IVONETE MARIA DA SILVA* 162024728995* 

22 SERGIO CANDIDO FELIPE*  12029357512 

23 PAULO BERTO DA SILVA* 10117956071 

24 ADRIANA APARECIDA FIDELES 20908465828 

 
 
 
 
 
 

                                                           
*Idoso 
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              PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

                Programa Minha Casa Minha Vida 
         

 
  

 

 
 

 
 
 
Listagem de Beneficiários Excluídos - Empreendimento Village Francisco 
Furtado 

 
 

  Nome Proponente NIS Proponente 

01 ELIANA CRISTINA ALVES DE MELLO 12461981002 

02 SELMA MARIA DOS SANTOS 23742961418 

03 JOYCE APARECIDA CAMARGO SILVA 23756792834 

04 LUCIA RODRIGUES NEVES TORTURELA 23851238407 

05 VERA LUCIA LIMA 23704970596 

06 DIANA VENCESLAU ALEXANDRE 21219660142 

07 VERA LUCIA DE OLIVEIRA BARBOSA 10330109178 

08 JOSE CARLOS MONTEIRO DA SILVA 1 107594076036 

09 
ANDREZA CHARLENE DE OLIVEIRA GOULART 
LIMA  12808511606 

10 CLAUDIA BRASELINA 16494423672 

11 DEBORA DE SOUZA MORAES SOARES 12917544564 

12 PATRICIA DOS SANTOS PEREIRA SATURNINO 16548021283 

13 ROSILANE PEREIRA DA SILVA 12428972377 

14 MATHEUS ROSAS FERREIRA 15159253827 

15 MAGNA MARIA DE OLIVEIRA 16350072783 

16 GILCELENE DOS SANTOS PINTO 20483819527 

17 MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 16509922631 

18 CLEIZIMAR DA SILVA RODRIGUES NAZARETH           16181630156 

19 BIANCA DE PAULO LOURENÇO 20190606821 

20 MARIA MARGARET DA SILVA 16374876440 

21 JESSICA SANTOS FURTADO 13405525542 

22 FATIMA APARECIDA DANTAS ORTIZ 12430725136 

23 MARIA DAS GRAÇAS RAMOS * 165060931897 

 
 
 
 
 
 
 
 

                                                           
1 Óbito 
*Idoso 



44Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 023 | 18 de Março de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

 

               ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                Programa Minha Casa Minha Vida 

         

 
  

 

 
 
 
 

Listagem do Chamamento do Cadastro Reserva - Empreendimento Village 
Francisco Furtado  

 
 
 

  Nome Proponente NIS Proponente 

01 NILDILANE BRASIL DOS SANTOS 16531219921 

02 TARCISIO RODRIGUES DOS SANTOS 12339437824 

03 GRACIELE DA SILVA IZIDIO 16339417125 

04 SANDRA MARIA PEREIRA 12283507296 

05 DEBORA RIBEIRO BARBOSA 20748162164 

06 CASSIA MACHADO DE OLIVEIRA 20190602672 

07 ALEANE MATOS VIANA DOS SANTOS 20191155149 

08 JOSILENE DA SILVA CRUZ TEIXEIRA MEDEIROS 20425983204 

09 JAINE APPECE DE ASSIS DOS SANTOS 14558038719 

10 BIANCA TEODORA SILVA BRITO 20190609391 

11 MARIA AUGUSTA MATEUS 14708211348 

12 CAMILA DE OLIVEIRA FLAUZINO 23766268305 

13 DRIELE LUIZA DO NASCIMENTO 20190592197 

14 VICTORIA SUELEN DOS SANTOS NUNES 23774584431 

15 RAIANE CRISTINA DA SILVA DOS SANTOS 16568288161 

16 CINTHIA LUCIANA DE OLIVEIRA GUIMARAES 20691707116 

17 MAIARA DA SILVA GOMES DO COUTO 16373982646 

18 QUELI CRISTINA LIMA FERREIRA 16494016287 

19 LUCIANA MACEIO DANIEL 12461974669 

20 JULIANA MARQUES 20927723349 

21 VIVIANE TEIXEIRA MENDES 12612848934 

22 PATRICIA DE SOUZA GARCIA DO NASCIMENTO 12976392562 

23 ANA CHRISTINA DUARTE SILVESTRE * 124619756818 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

                                                           
*Idoso 
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SAÚDE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO DE CONTRATOS

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Sen-
hor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, con-
forme a seguir:

Processo Administrativo: 2613/2020
Objeto: A importância é destinada para a aquisição de medicamentos oftal-
mológicos.
CNPJ: 29.176.244/0001-01
VALOR: R$2.045,37 (Dois mil e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.32.00.00.00.00 0024
                                     

Barra do Piraí, 17 de Março de 2021.

 
Wagner Pinto Teixeira

Secretário Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO DE CONTRATOS 

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Sen-
hor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, con-
forme a seguir:

Processo Administrativo: 3098/2020
Objeto: A importância é destinada para a aquisição de móveis para atender o 
programa de Saúde Mental, originária de requerimento através de processo ad-
ministrativo n°3100/2020.
CNPJ: 34.274.233/0001-02
VALOR: R$ 57.626,00 (Cinquenta e sete mil, seiscentos e vinte e seis reais ).
Dotação Orçamentária: 4.4.90.52.99.00.00.00 0030
                                     

Barra do Piraí, 16 de Março de 2021.

 

Wagner Pinto Teixeira
Secretário Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO DE CONTRATOS

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Sen-
hor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, con-
forme a seguir:

Processo Administrativo: 706/2021
Objeto: A importância é destinada para a aquisição de Óleo Diesel e Gasolina 
Comum. 
CNPJ: 33.000.167/0001-62
VALOR: R$81.205,00 (Oitenta e um mil e duzentos e cinco reais ).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.99.00.00.00.0021
                                     

Barra do Piraí, 18 de Março de 2021.

 
Wagner Pinto Teixeira

Secretário Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO DE CONTRATOS

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Sen-
hor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, con-
forme a seguir:

Processo Administrativo: 34/2020
Objeto: A importância é destinada para a aquisição de Óleo Diesel e Gasolina 
Comum. 
CNPJ: 33.000.167/0001-62
VALOR: R$49.736,75 (Quarenta e nove mil e setecentos e trinta e seis reais e 
setenta e cinco centavos).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.99.00.00.00.0021
3.3.90.30.99.00.00.00.0023
3.3.90.30.99.00.00.00.0000
                                     

Barra do Piraí, 18 de Março de 2021.
 

Wagner Pinto Teixeira
Secretário Municipal de Saúde
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INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo do Contrato 23/2020

PARTES: Município de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e a 
PETROBRAS DISTRIBUIDORAS S.A

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E OLÉO  DIESEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 34/2020

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.30.99.00.00.00.0021
3.3.90.30.99.00.00.00 0023
3.3.90.30.99.00.00.00 0000

VALOR R$49.736,75 (Quarenta e novo mil e setecentos e trinta e seis reais e setenta e cinco).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Alinea d inciso II Art 65 Lei 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 18 de Fevereio de 2021

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Wagner Pinto Teixeira – Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2° Termo Aditivo do Contrato 23/2020

PARTES: Município de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e a 
PETROBRAS DISTRIBUIDORAS S.A

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E OLÉO  DIESEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 706/2021

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.30.99.00.00.00.0021

VALOR R$81.205,00 ( Oitenta e um mil e duzentos e cinco reais )

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Alinea d inciso II Art 65 Lei 8.666/93

DATA DA ASSINATURA:  18 de Março de 2021

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Wagner Pinto Teixeira – Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO TERMO ADITIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO DE CONTRATOS 

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 3974/2019
Objeto: A importância é destinada para o fornecimento de Refeições para Saúde Mental.
FORNECEDOR: SANTO SABOR RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA
CNPJ: 07.187.441/0001-93
VALOR: R$38.760,00 (Trinta e oito mil reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.99.00.00.00.0022
                                     

Barra do Piraí, 09 de Março de 2021.

 
Wagner Pinto Teixeira

Secretário Municipal de Saúde
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FAZENDA

RECURSOS VALOR
REPASSE

DATA

FUNDEB  R$        260.004,01 31/12/2020

ICMS DESONER. 
(COMPENSAÇÃO) 

 R$        103.224,53 31/12/2020

FUNDEB  R$        118.168,29 30/12/2020

FPM  R$    1.119.248,65 30/12/2020

FUNDEB  R$        136.597,38 29/12/2020

REC. HIDRICOS  R$        140.080,45 29/12/2020

FUNDEB  R$    1.168.304,39 22/12/2020

ROYALTIES 
PETRÓLEO

 R$    1.885.221,87 22/12/2020

FUNDEB  R$          78.231,18 18/12/2020

FPM  R$        645.553,30 18/12/2020

FNDE - PNAE  R$          86.512,80 17/12/2020

FUNDEB  R$        873.653,10 15/12/2020

FUNDEB  R$        244.133,89 10/12/2020

FPM  R$    1.972.972,39 10/12/2020

FPM  R$    1.579.793,57 09/12/2020

FUNDEB  R$        461.458,08 08/12/2020

FUNDEB  R$        396.918,02 01/12/2020

 R$  11.270.075,90  

C O M U N I C A D O

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em atendimento ao Art. 2º da Lei nº 9452 de 20.03.1997 comunica aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais que recebeu os recursos federais conforme demonstrativo abaixo:

Barra do Piraí, 09 de Março de 2021.

DIONE BARBOSA CARUZO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
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